
 

 
Rua José Ferreira de Castro, nº 9, centro, Grupiara/MG 

Telefax: (34) 3844.1368 

Prefeitura Municipal de Grupiara 
CNPJ N. 17.827.858/0001-27 

CEP 38.470-000 – Estado de Minas Gerais 

Gabinete do Prefeito 

     LEI 420 DE 01 DE JUNHO DE 2021 

 
“Autoriza a remissão das dívidas que menciona e dá outras 

providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GRUPIARA, Estado de Minas Gerais, aprovou, e eu, PREFEITO 

MUNICIPAL, SANCIONO a seguinte LEI: 

 

                                            Grupiara-MG, em 01 de junho de 2021. 

 

__________________________________ 

RONALDO JOSÉ MACHADO 

Prefeito 

 


